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COPA NORDESTE MASTER  
CLASSE ILCA 

2025 
 

Maceió/AL  
19 e 20 de Abril 2025 

 
Autoridades Organizadoras: 

 
Escola de Vela Pajussara – EVP 
Internacional Laser Class Association – ILCA BRASIL 
 
 

AVISO DE REGATA 
 
 
1. REGRAS:  
1.1 A regata será governada pelas Regras de Regata a Vela 2025-2028 da World 
Sailing;  

1.2 Determinações da CBVela, Estatuto e Regras da Classe ILCA, este Aviso de 
Regata (AR) e as Instruções de Regata (IR).  
 
2. PROPAGANDA:  
2.1 A propaganda será de Categoria C. Ver Regulamento 20 da ISAF. 
2.2 Quando solicitado e fornecido pela organização, os barcos ou competidores 
deverão carregar, mostrar ou vestir os seguintes itens:  
a) Colete/Camisa de Lycra  
b) Números de Proa  
c) Propaganda do Evento  
d) Câmeras de vídeo e/ou captadores de som 
 
3. DIREITOS DE USO DE IMAGEM  
Em participando em qualquer dessas regatas, qualquer velejador garante à 
organização e seus representantes designados por ela e seus patrocinadores a 
fazer uso de qualquer imagem, foto ou entrevista feita durante o período da 
competição, por período indeterminado, livres de quaisquer custos. 
 
4. ELEGIBILIDADE E INSCRIÇÕES:  
4.1 A Regata será aberta a todos os barcos elegíveis da Classe ILCA do Brasil. 

4.2 Os barcos elegíveis deverão confirmar a sua inscrição exclusivamente no 
Formulário de Inscrição Online do Evento no link: 
https://forms.gle/bvBUn7kvxkzD1GFTA (Obrigatório), até às 23:59h do dia 31 de 
Março de 2025, mediante apresentação do comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição. 
4.3 Só receberão Camisas do Campeonato os inscritos (Formulário preenchido e 
pagamento efetuado) até o dia 31/03/2025, em virtude do prazo de confecção das 
mesmas pelo fornecedor. 
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5. TAXA/PAGAMENTO: A seguinte taxa será requerida:  
5.1 Valor de inscrição de R$250,00 por atleta; 

5.2 Chave Pix email: escoladevelapajussara@gmail.com  

Nome destinatário: Cláudio de Melo Lima Filho 

  

6. PROGRAMAÇÃO:  

6.1 Segunda-feira (inscrições devem ser feitas até às 23:59h do dia 31 de Março 
de 2025); 
6.2 Dias de Competição:  
 

Dia Data Horário Eventos 

Sábado 19/04 

09h 
Reunião de 
timoneiros 

10:30h 
Regatas Classe 

ILCA 6 

15h 
Regatas Classe 

ILCA 4 e 7 

Domingo 20/04 

09:30h 
Regatas Classe 

ILCA 6 

13:30h 
Regatas Classe 

ILCA 4 e 7 

16:30h 
Entrega de 
prêmios / 

Encerramento 

 

6.3 Estão programadas 4 (quatro) regatas, ficando a cargo da CR a quantidade de 
regatas por dia. Uma regata extra por dia pode ser navegada, desde que uma 
regata não se torne uma antecipação do programa e que a alteração seja feita de 
acordo com o disposto nas Instruções de Regata.  
 
7. MEDIÇÕES:  
7.1 Um barco ou equipamento poderá ser inspecionado a qualquer momento 
quanto ao cumprimento das regras da Classe e Instruções de Regata.  
 
8. INSTRUÇÕES DE REGATA: Estarão disponíveis na Secretaria do Evento, por 
ocasião da abertura das inscrições.  
 
9. LOCAL: A área de regata será na Enseada da Pajuçara - Maceió - Alagoas.  
 
10. PERCURSOS: Os percursos a serem seguidos serão incluídos nas Instruções 
de Regata (barlasota quatro pernas).  
 
 
11. PONTUAÇÃO:  
11.1 É requerido que 1 (uma) regata deva ser completada para que se constitua a 
série.  

11.2 a) Quando 4 (quatro) regatas tiverem sido completadas, a pontuação do barco 
na série será a soma de suas pontuações de cada regata.  
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12. SISTEMA DE PUNIÇÃO: Será aplicado o apêndice P – Procedimentos 
Especiais para a Regra 42. 
  
13. LOCAL DE PERMANÊNCIA E APOIO: Os barcos deverão ser guardados nos 
locais a eles designados no Iate Clube Pajussara.  
 
14. PRÊMIOS: Prêmios serão concedidos como segue:  
1º ao 5º Geral, 1º ao 3º nas categorias: Pré Master, Master, Grand Master, Great 
Grand Master e Legend das Classes ILCA 4, 6 e 7 

 
15. SEGURANÇA: 
15.1 Sempre que estiver na água o competidor deverá ter a bordo o equipamento 
de flutuação pessoal. Uma roupa de borracha ou impermeável não é um 
equipamento de flutuação pessoal. Se o equipamento de flutuação pessoal é de 
um tipo de inflar, sempre que estiver na água este deve estar totalmente inflado. 
Isso altera a RRV 40. 
 
16. ISENÇÃO DE RESPONSABILIDADE:  
16.1 Os competidores participam da regata a seu próprio risco. Considere a regra 
4, Decisão de Competir. A autoridade organizadora não aceitará qualquer 
responsabilidade por danos materiais, físicos ou morte relacionados diretamente 
com a série de regatas, seus antecedentes, durante ou depois de completada.  
16.2 A decisão de participar do campeonato caracteriza um ato unilateral do 
competidor, ciente dos riscos que a atividade náutica proporciona, devendo os 
menores de 18 anos ter autorização por escrito dos pais ou responsáveis. 
 
17. MAIS INFORMAÇÕES:  
Para mais informação entrar em contato com:  
 
Cláudio de Melo Lima Filho (Dinho) 
Fone: (82) 9 9919 7751  
e-mail: escoladevelapajussara@gmail.com  
 
18. APOIO:  
 Iate Clube Pajussara 
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